
 
 
 
 
 
 

 
 

CONTRATO Nº. 08/2024 - FMS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2024  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n. 11.427.163/0001-71, situado na 
Rua Maria Ranzan, 619, Bairro Rosa Linda, Cordilheira Alta/SC doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SEGVILLE VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL E ELETRÔNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n.03.174.488/0001-61, com sede na R Professor Felicio Fuzinato, 

representada por Nelson Paterno, inscrito(a) no CPF n.***.697.819-**, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 

firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com 
o Processo Administrativo 71/2024 modalidade Dispensa Eletrônica nº 12/2024, 
e que se regerá pela Lei n.14.133/2019 atendidas as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO EM EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO POR ALARMES, COM 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM 

REGIME DE COMODATO, conforme tabela a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Sistema de monitoramento por 
alarme - Nova UBS no Distrito 
Fernando Machado 

Mensal 12 R$ 701,36 R$ 8.416,32 

TOTAIS (R$)  R$ 8.416,32 

 
1.2. O edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa DETENTORA deste 
contrato, são partes integrantes deste instrumento como se transcritos fossem.      

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

 
2.1. Exigências de Amostra 

2.2. Não serão exigidas amostras. 

2.3. Subcontratação 

2.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, para a parte de 
instalação e monitoramento. Só será permitida a terceirização apenas para 
assistência técnica dos equipamentos e vistoria no local em caso de disparo de 
alarme, a qual, neste caso, havendo terceirização, a Contratada deverá informar 
previamente a empresa que será terceirizada a este fim, e esta, deverá comparecer 
ao local uniformizada e cumprir todos os requisitos do objeto desta licitação. 



 
 
 
 
 
 

 
 

2.4. Garantia da Contratação 

2.4.1. Não será exigida garantia para este objeto. 

2.4.2. Prestação de serviços de instalação a título de comodato do conjunto de 

equipamentos necessários e suficientes para o funcionamento de um sistema de 
Monitoramento eletrônico de alarmes para monitoramento remoto, conforme 
especificações e níveis de serviço estabelecidos, visando a efetiva cobertura das 

áreas que integram o escopo da contratação. A prestação deste serviço será 
realizada por meio de comodato (conforme artigo 579 do código civil) de 
equipamentos de sistema de alarmes incluindo: instalação de toda a 

infraestrutura eventualmente necessária, instalação dos equipamentos e 
sistemas propriamente ditos e a manutenção preventiva e corretiva (sempre que 

se fizer necessário) sem ônus para o município;  

2.4.3. Prestação de serviços de vistoria técnica de segurança de pronta resposta 
das áreas que integram o escopo da contratação, a partir de comunicados de 

ocorrências constatadas por uma central de monitoramento remoto de sistemas 
de Monitoramento eletrônico, incluindo o fornecimento de veículos, equipamentos 

de comunicação e outros equipamentos peculiares à execução do serviço, 
necessários para locomoção até o local do disparo do alarme, para comunicação 
com a central e para atingir os níveis de serviço estabelecidos. Refere-se ao serviço 

envio de profissional Técnico de Vistoria ao local protegido em casos de disparo 
de alarme, caso a ocorrência não venha a ser esclarecida por outros meios;  

2.4.4. A central de alarme instalada deverá permitir a programação de senha 

individualizadas além de possibilitar o registro eletrônico de todas as operações 
efetuadas pelos usuários registrados, tais como acionamento e desativação do 

sistema, devendo ainda, emitir sinal de disparo do alarme para as sirenes e para 
a unidade de operação; 

2.4.5. O sistema compartilhado de monitoramento e de gerenciamento deverá ser 

operado por pessoal especializado, devendo funcionar no prédio da empresa a ser 
contratada, o qual deverá atender as exigências mínimas de segurança dos dados 
e das instalações; 

2.4.6. Manter em funcionamento contínuo, todos os serviços contratados; 

2.4.7. Em todos os locais, deve haver uma programação automática para que os 

alarmes sejam acionados automaticamente em horários que não haja 
funcionamento de trabalho (como por exemplo à noite, finais de semana e outros); 

2.4.8. Os equipamentos deverão conter sensores instalados em todas as portas de 

cada local, bem como em todas as janelas cujos vidros, se quebrados possibilitem 
a passagem de uma pessoa; Deverá haver sensores também em pontos 

estratégicos de circulação de pessoas, tais como corredores e outros; 

2.4.9. Deverão ser instaladas sirenes em pontos estratégicos que permitam a 
audição externa nas proximidades, em caso de acionamento.; 

2.4.10. Em caso de disparo de alarme, também deverá enviar um comunicado 
instantâneo ao celular do fiscal de contrato do referido local, que é responsável 
por ajudar a preservar o patrimônio público e auxiliará nas ações a serem 

tomadas;  



 
 
 
 
 
 

 
 

2.4.11. Em caso de disparo de alarme, um profissional da Contratada, deverá 

ir até o local em no máximo 30 (trinta) minutos, verificar a origem do disparo do 
alarme, desligar o mesmo e informar o fiscal de contrato do local o motivo da 

ocorrência e as tratativas tomadas para a solução, devendo permanecer no local 
até a chegada do fiscal do contrato, em caso de ocorrência de furtos ou danos ao 
patrimônio. 

2.4.12. Sendo constatado alarme desligado em horário que não há 
funcionamento de atividades no local (como a noite, finais de semana, feriados e 
outros), a Contratada deverá entrar em contato com responsável pelo local de 

modo a verificar se há alguma atividade extra, a qual o alarme foi desligado, ou 
se há falta de energia elétrica ou outro meio que o tenha desligado. Não havendo 

explicação, um profissional especializado da Contratada deverá se deslocar até o 
local para verificação; 

2.4.13. Sempre que houver necessidade de atendimento presencial (seja para 

instalação, manutenção, verificar disparo de alarmes ou outros motivos, o 
profissional deverá estar com uniforme da empresa, identificação e, se for 

necessário, utilizando EPIs. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1. Após a homologação do resultado, será (ão) a (s) vencedora (s) notificada (s) e 
convocada (s) para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar (em) o pertinente 

contrato (minuta constante do Anexo “I”), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 13, do Edital.   

3.1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contado da assinatura do 
contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.1.3. Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante 

subsequente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, 
na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL   

4.1. Pela execução do objeto/ fornecimento dos bens previstos na Cláusula 

Primeira, o Contratante pagará à Contratada* o valor de R$ 8.416,32 (Oito mil 

quatrocentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos).  

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

5.1. O pagamento será realizado mensalmente em até 30 (trinta) dias, contando 
da data do recebimento da nota fiscal, devidamente assinada e aprovada pelo 
fiscal; 

5.2.1. A contratada deverá encaminhar a nota de acordo com as informações 
contidas na AF emitida pelo Munícipio. 
5.2.2. Aplica-se nesta contratação, a aplicação da IN RFB nº 1.234/2012, bem 

como o Decreto Municipal 193/2023, que dispõe sobre a IRRF nas contratações 
de bens e serviços pela Administração do Município de Cordilheira Alta/SC. 

5.2.2.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, 
conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da 



 
 
 
 
 
 

 
 

Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à 

licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As 
pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições 
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 
pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante. 
5.3. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão a cargo da dotação: 

(Projeto Atividade 2.019 – Elemento 3.3.90 – Despesa 4 previstas na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2024.) 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA   

6.1. Não há prestação de garantia neste processo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2019, sem que caiba à CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
7.1.1. Ainda incorrerá no art. 156, inciso IV da lei 14.133/2019 quando da 
necessidade de extinção contratual. 

7.2. A rescisão contratual poderá ser:   
7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados 

nos incisos I a IV e IX do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2019;   
7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo de dispensa, desde que demonstrada conveniência para a 

Administração.    
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES   

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado.  

8.2. A renovação contratual seguira Lei Complementar Municipal de n. 207/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  

9.1 - São obrigações da Contratante: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 



 
 
 
 
 
 

 
 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

- Obrigações da contratada: 

9.2 - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo 

de referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1. Deverá ser feita entrega técnica, orientando os usuários a respeito de como o 
sistema funciona, no momento em que estiver tudo instalado, pronto para o início 
do funcionamento. 
9.2.2. Deverá possuir contato através de telefone, WhatsApp e e-mail 24 horas, para 
as diferentes necessidades de contato que a Contratante vir a ter durante o período 
de vigência contratual. 
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:  

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  



 
 
 
 
 
 

 
 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual; 

9.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(Art. 116 da Lei n.º 14.133/ 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei n.º 14.133/2021; 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO   

10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 

presente termo, na forma prevista em Lei.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA   

11.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo 

ou em parte.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES   



 
 
 
 
 
 

 
 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta 
dispensa sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

12.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.10.3. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 

12.1.10.3. 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.10.1, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
12.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


 
 
 
 
 
 

 
 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Antes da aplicação das sanções e da multa, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 
(art. 157). 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

12.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.9. Efetivada a sanção, a Administração Municipal no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá 

atualizados os dados da referida empresa, relativos às sanções aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo federal. 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES   

13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência 

às diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2019, e posteriores alterações. 
   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Será designado um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

14.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

14.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas servidoras 
Flavia Cortes Garcia, Secretária de Saúde, Matrícula 3436/5, que atuara como 

representante institucional e a gestora do contrato, será a servidora Angelita 
Gabriel. 
14.2.1. O recebimento provisório do objeto ficará a cargo do fiscal do contrato e o 

recebimento definitivo do objeto, do gestor do contrato ou da comissão designada 
pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


 
 
 
 
 
 

 
 

14.3. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de 

afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos 
respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições 

de gestor ou de fiscal caberão ao titular da secretaria do setor requisitante. 
14.3.1. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 
contratados pela administração, observado o disposto no art. 117 da lei 

14.133/21. 
14.3.2. A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 
responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

14.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó/SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato.   

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 

termo, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.   

Cordilheira Alta, SC, 12 de julho de 2024.  

 

 

__________________________ 
Flavia Cortes Garcia 

Gestora do Fundo Municipal de Saude 
 

 

 

_________________________ 

SEGVILLE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL E ELETRÔNICA LTDA 
 CNPJ n.03.174.488/0001-61,  

Nelson Paterno 
Contratada 

Testemunhas: 

 

 

      _____________________        _____________________ 

           Angelita Gabriel                                    Claudia Hahn 

          CPF: ***.893.109-**                       CPF: ***270.779** 


